
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Ofício Nº 136/2024 - SEMUSA/GAB
Em 01 de outubro de 2024.

Ao

Instituto Nacional de Desenvolvimento Humano - INDSH
 

Assunto: Publicação de Relatório de Execução no Portal da Transparência

 

Ilustres Senhores,

Considerando o parecer emitido pelo Chefe do Executivo, que aprova sem ressalvas o Relatório de Execução
referente ao período de junho/2022 a maio/2023, apresentado pela Comissão de Monitoramento e Avaliação das
Organizações Sociais (CMAOS), referente ao Contrato de Gestão n.º 362/2022, encaminho os autos para as
providências subsequentes.

Solicito que a Organização Social responsável proceda à publicação do referido relatório de execução no seu portal
da transparência, conforme as exigências de transparência pública.

Coloco-me à disposição para eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

 

Aladim Batista Nepomuceno Júnior
Secretário Municipal de Saúde

Documento assinado eletronicamente por Aladim Batista Nepomuceno Júnior, Secretario(a), em
01/10/2024, às 11:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.anapolis.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1188742 e o código
CRC 894CB609.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS

Parecer Nº 7/2024 - PMA/GAB
Em 06 de maio de 2024.

PARECER Nº 007/2024-GABPREF

PROCESSO SEI: 01108.00007516/2023-62
INTERESSADO: Instituto Nacional de Desenvolvimento Humano - INDSH
ASSUNTO: Aprovação da prestação de contas pertinente ao Contrato de Gestão nº Gestão Contrato n°
362/2022, período junho/2022 a maio/2023.
Parecer do Prefeito: Deliberação acerca dos Relatórios de Execução elaborados pela Comissão de
Monitoramento e Avaliação de Organização Social.
 
1. Trata-se de parecer emitido pelo Chefe do Executivo acerca da prestação de contas referente ao Contrato
de Gestão Contrato n° 362/2022, firmado entre o município de Anápolis e o Instituto Nacional de
Desenvolvimento Humano - INDSH, que tem por objeto a gestão, operacionalização e execução das ações e
serviços de saúde no UPA III Dr. Alair Mafra de Andrade, localizado na Rua 29 de dezembro, s/n, Vila
Esperança, Anápolis/GO.
 

2. Instruem os autos os seguintes documentos:

- Solicitação de Material/Serviço nº 000675/2021 e Justificativa Administrativa da
contratação, evento 0527837;
- Certificado de Regularidade nº 433/2022, evento 0527845;
- Decreto de Qualificação da OS Contratada, evento 0527878;
- Contrato de Gestão nº 362/2022, evento 0527884;
- Anexos do Contrato de Gestão, evento 0527890;
- Termo Aditivo I ao Contrato de Gestão nº 362/2022, evento 0530533;
- Documentos pertinentes a prestação de contas dos meses de junho de 2022 a maio de
2023, entregues pela OS a Comissão de Avaliação e Monitoramento, eventos 0527896,
0528393, 0528435, 0528444, 0528454, 0528465, 0528534, 0528542, 0528557, 0528566,
0528571, 0528616, 0528624, 0528654, 0528684, 0528717, 0528723, 0528730, 0528741,
0528743, 0528764, 0528772, 0528774, 0528799, 0528807, 0528810, 0528816, 0528820,
0528826, 0528829, 0528847, 0528859, 0528877, 0528891, 0528898, 0528918, 0529170,
0529197, 0529203, 0529232, 0529253, 0529259, 0529269, 0529275, 0529317, 0529343,
0529349, 0529359, 0529367, 0529388, 0529394, 0529435, 0529441, 0529447, 0529449,
0529455, 0529464, 0529466, 0529468, 0529473, 0529477, 0529480, 0529485, 0529490,
0529493, 0529498, 0529507;
- Ofícios encaminhados pela OS, evento 0530404;
- Ofícios encaminhados pela Comissão de Monitoramente e Avaliação dos Contratos de
Gestão a OS – evento 0530443;
- Relatório de Execução do Contrato de Gestão firmado pelos membros da Comissão de
Monitoramento e Avaliação da Secretaria Municipal de Saúde, evento 0530459,
- Decisão da Secretária Municipal de Saúde aprovando o Relatório de Execução apresentado
pela CMAOS – evento 0706796.

 
3. Conforme já dito nos autos, a matéria aplicável à espécie é regida, em especial, pelas

seguintes normas: Lei Federal nº 9.637, de 15 de maio de 1.998, Lei Municipal nº 4.303, de 16 de dezembro
de 2023 e Instrução Normativa nº 004/2020 do Tribunal de Contas dos Municípios de Goiás.

4. A Lei Municipal nº 4.173, de 16 de dezembro de 2021 é a norma que regulamenta a matéria
de forma específica, nos seguintes termos:
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Art. 22. A execução do Contrato de Gestão celebrado por Organização Social será fiscalizada
pelo órgão ou entidade supervisora da área de atuação correspondente à atividade
fomentada.
§ 1º. O parceiro privado apresentará ao órgão ou a entidade do Poder Público supervisora
signatária do ajuste, ao término de cada exercício ou a qualquer momento, conforme
recomende o interesse público, relatório pertinente à execução do contrato de gestão,
contendo comparativo das metas propostas com os resultados alcançados, acompanhado da
prestação de contas correspondente ao exercício financeiro e, ainda, a cada 6 (seis) meses,
certidões negativas de débitos perante a Fazenda federal, estadual e municipal, o Instituto
Nacional do Seguro Social (INSS) e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), bem
como relação das demandas em que figure como réu, além de decisões judiciais que lhe
forem desfavoráveis e os valores das respectivas condenações.
§ 2º. Os valores repassados pelo parceiro público e o cumprimento das metas pelo parceiro
privado serão, em periodicidade a ser definida no contrato de gestão e não superior a 6 (seis)
meses, contrastados para certificação de sua efetiva correspondência.
§ 3º. Os resultados atingidos com a execução do Contrato de Gestão devem ser analisados,
periodicamente, por comissão de avaliação, indicada pela autoridade supervisora da área
correspondente, composta por especialistas de notória capacidade e adequada qualificação.
§ 4º. A comissão deve encaminhar à autoridade supervisora, e ao respectivo Secretário
Municipal, relatório conclusivo sobre a avaliação procedida, cabendo a este último
deliberar sobre a cientificação de outros órgãos internos e externos, sob pena de
responsabilidade funcional.
Art. 23. Os responsáveis pela fiscalização da execução do Contrato de Gestão, ao tomarem
conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na utilização de recursos públicos por
Organização Social, dela darão ciência à Controladoria-Geral do Município e aos órgãos de
controle externo se necessário, sob pena de responsabilidade solidária.
Art. 24. Sem prejuízo da medida a que se refere o art. 23, havendo indícios fundados de
malversação de bens ou recursos de origem pública, os responsáveis pela fiscalização,
quando assim exigir a gravidade dos fatos ou o interesse público, representarão aos órgãos
de controle interno eexterno, aos quais incumbe o dever de apuração e/ou investigação.
Art. 25. Deve a Organização Social parceira realizar imediata comunicação ao órgão ou à
entidade supervisora e à Procuradoria-Geral do Município acerca das demandas judiciais em
que figure como parte, com encaminhamento a este último órgão das informações, dos
dados e documentos requisitados para a defesa dos interesses do Município, em juízo ou fora
dele, sob pena de responsabilidade administrativa, civil e criminal daquele que deixar de
fazê-lo.
 

5. Analisando os dispositivos acima transcritos evidencia-se pelos documentos juntados aos
autos que o contrato em questão fora fiscalizado pela Secretaria Municipal de Saúde, área de atuação
correspondente à atividade fomentada, em atendimento ao artigo 22, da Lei Municipal nº 4.173/21.

6. O §1º do artigo supramencionado, fora atendido à medida que o Instituto Nacional de
Desenvolvimento Humano – INDSH prestou contas dos recursos repassados, fornecendo toda documentação
legalmente prevista, necessárias a comprovação de sua boa e regular aplicação. Já o § 2º restou atendido
uma vez que a análise das metas ocorreu de forma semestral, qual seja, junho de 2022 a maio de 2023, em
limite não superior ao previsto no referido diploma legal.

7. O Relatório de Execução do Contrato de Gestão nº 362/2022 da Comissão de Avaliação dos
Contratos de Gestão da Secretaria Municipal de Saúde, bem como o seu o seu encaminhamento à Secretária
Municipal de Saúde para deliberação, promovem o atendimento aos §§3º e 4º, artigo 22, da Lei Municipal nº
4.173/21.

8. A gestora da pasta assim pronunciou em sua decisão:
 

4. DA CONCLUSÃO

“Por todo o exposto, ratifico o parecer opinativo da Comissão de Monitoramento e Avaliação
de Organização Social – CMAOS, no qual classificou os resultados obtidos pela Organização
Social de Saúde Instituto Nacional de Desenvolvimento Humano – INDSH, durante o período
de vigência do Contrato n° 362/2022 ora analisado, como representativo de uma produção
maior e despesa menor em relação aos resultados obtidos pela Administração Direta no
correr do ano de 2021.

02/10/24, 09:29 SEI/PMA - 0855383 - Parecer

sei.anapolis.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=962904&infra_siste… 2/4



Aprovo o Relatório de Execução apresentado pela CMAOS, cujo objeto demandado é a
Prestação de Contas de execução do contrato acima referido (junho de 2022 a maio de
2023), bem como determino a abertura de processo administrativo apartado para o
encaminhamento do referido relatório e desta decisão fundamentada ao Conselho Municipal
de Saúde de Anápolis.

Ato contínuo, remetam-se os autos em epígrafe à Controladoria Geral do Município para
análise e posterior encaminhamento ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de
Goiás.”

9. Vislumbra-se que o Relatório de Execução do Contrato de Gestão nº 362/2022, conforme
previsto no artigo 5º, § 1º, da IN nº 04/2020 – TCM-GO, fora encaminhado ao Conselho Municipal de Saúde -
CMS para deliberação acerca da prestação de contas, entretanto não consta nos autos processo relacionado
ou cópia do parecer ou certidão do CMS.

10. Após uma avaliação cuidadosa e criteriosa realizada pela Comissão de Avaliação, bem como
pela Secretária Municipal de Saúde, dos registros financeiros e das atividades realizadas pelo Instituto
Nacional de Desenvolvimento Humano – INDSH, que recebeu recursos públicos oriundos do Contrato de
Gestão nº 362/2022, verifico que os recursos destinados foram aplicados de forma adequada e em
conformidade com os propósitos estabelecidos.

11. Durante o período de execução analisado, os munícipes puderam observar o empenho e a
dedicação da organização social na execução de suas atividades. Os recursos foram utilizados de maneira
transparente e eficiente, contribuindo para a realização dos programas e projetos previstos em seu escopo de
atuação.

12. Destaco, ainda, que a organização social demonstrou um compromisso sólido com a gestão
responsável dos recursos públicos, apresentando relatórios detalhados e transparentes sobre a utilização dos
recursos recebidos. Tal transparência fortalece a confiança da comunidade e dos órgãos fiscalizadores na
atuação da entidade.

13. É importante ressaltar que a aplicação eficaz dos recursos contribui diretamente para o
alcance dos objetivos sociais e para o bem-estar da população beneficiada pelos serviços prestados pela
organização social.

14. Portanto, alicerçado na análise realizada, manifesto meu parecer favorável, afirmando que
os recursos destinados à organização social foram aplicados de maneira adequada e em conformidade com os
princípios da legalidade, moralidade, eficiência e transparência. Assim sendo, APROVO sem ressalvas o
relatório de Execução, período junho/2022 a maio/2023, apresentado pela Comissão de Monitoramento e
Avaliação das Organizações Sociais, referente ao Contrato de Gestão n° Contrato n° 362/2022, bem como a
prestação de contas realizada pelo Instituto Nacional de Desenvolvimento Humano - INDSH nestes autos.

15. Ato contínuo, encaminhe-se os autos ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de
Goiás para ciência e eventual deliberação.

Cumpra-se.

ROBERTO NAVES E SIQUEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

 

Documento assinado eletronicamente por ROBERTO NAVES E SIQUEIRA, Prefeito, em 08/05/2024, às
10:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.anapolis.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0855383 e o código
CRC 0C86EBE6.
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